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1 t&rqa maior, devidamente comprova-
da, permite no juta do tribunal relevar 
o oceuso dO praz , nos termos do ,art. 
775 da Connolldaçao. A doença, W01101atlap 
provada noa autos, permite a restituição 
do prazo, configura a força maior quand9 
dotaruina ou impede uxa aao cm tempo ha 
bil. 

A emissão do cheque srs fundos, se 
dest natto a garantir emprestimo, por im-
ostçao do mutuante, ciente da falta de 
proviaao, riso constituo falta crave de 
improb dado  Iniqua seria 5 pene de de-
miseno que emprestaria apóio a t9rpøzft 
dei quem, evitando as regras do mutuo, o 
tem título que facilitasse a açeo crt i-
na].. 

O res nto do títulos, com atrazo,n o 
eoifi urn a falta fIrtiva -  contumacia na 
falta de pagax.onto de dívidas. 

viro  !L1'2A)Cl3 ê3t011 autos em que Rubem 

Ourgel Parreira, co!* fundareento nos artigos 75 e 203 do Deere 

to ii. 6 596, de 12 de dezembro do 1914.0 e artigo 17, letra b, 

do Decreto n. 6 597, do 13 de dezembro do 1940, interpõe roour 

50 extraordin río da decim o proferida pelo Conselho Regional 

do  rabalho da Ia. Rogi o, que, em øosa o de 4 de novembro de 
19142, tomando oonhociiionto do inquérito, ad Mn.tetrativo inateu 

rado contra o recorrente a requeriMento do Banco do Brasil So-

ciodado Anónima, julgou provada a oxist ncia da falta gravo,, 

autorizando e sua dspenaa: 

iin 20 de agosto de 19142  o i3nn o do Brasil 

requereu inqu r to u1eimdo falta grave,ca itulnda na letra a 

do art. 16 do Doo. 24 615, da 8 de julho de 1934 praticada por 

seu funcionário da letra 0, flubem Ourgel Perroira, com 214. anos 
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de serviço. Emitira um cheque da Ci'? 1.300,00 sem provisão de fundos,, 

e apresentado em seus "guiobet" em 18 de julho de 19)42, e era contu-

maz na falta cia pagamento de dívidas constando de sue t de ofício 

o protesto do v1r1os títulos de sua responsabilidade. 

Diz o empregado que, movido por dificuldade  fi-

nanceira, doença e caso de família, no logrando obter, na aeoç o 

competente do 3anoo, por etapr atimo, o dinheiro que precisava, con-

traiu dívida coza um agiota e que ante exigira, em garantia, um che-

que, de Cre 3..300,00 da qual pegara, por conta, Cr  400,00 contorno 

recibo exibido. Os títulos protestados que tivera, reterem-se ao pe 

ríodo de 1936 a 19)42, todos resgatados. 

O agiota declarou que o empréstimo tara feito sob 

garantia do cheque, sabendo da incxist no5.e de fundos, confirma o re i 

cabimento por conta, e que fra ao Banco apenas indagar se Ia havia 

fundos era conta do tunoion rio e no apresentar para cobrança. 

Do documento de Lis., f do ofício do empregado 

consta que exercera comissões de contador e conferente em ag ncias 

e na matriz, sofrera protesto de títulos durante o periado de 1936 

a 19)42, todos resgatados, e era classificado como t1funoion rio  ,ti-

mo, assíduo, trabalhador, disciplinado, conhecedor do serviço". 

A fie. 22, o recibo por conta, passado pelo agi 

ta portador do cheque. O Conselho Regional do Trabalho da Ia. Regt o, 

julgou provada a falta grave e autorizou a deratasEo. Ao rd o publi-

cado cru 20 de novembro de 1942. Em 29 de outubro de 19)4.3 foi inter-

posto o recurso at'aord ntr!o com fundamento nos arte. 75 e 203 do: 

Regulamento da Justiça do Trabalho, alegando que o excesso de prazo 

pode ser relevado tendo em vista a comprovação do motivo de tx'ça 

maior, a doença, a zaol atiu. Juntou o laudo cio fia. 88 e seguintes 

assinado por psiquiatras que submeteram o paciente a longas observa 

ç6es e testes no instituto do Psicologia da Universidade do Brasil, 

no Instituto de Nauro Sifilis, no Serviço Nacional de Doenças  

tais, conoluiraza ser portador de esquizoidia com man1featnçj es coar . 
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tadas, inibidas, abulia e falta de iniciativa. Testes de fiz. 95, 

98, 99, 100, 10]. e 102. A fie. 105 outro laudo do mdico assiaten 

te, pormenorizando o Início da no1 stia resultante de fadiga físi-

ca e trauma paicico com o abandono do lar conjugal pela ospasa que 

passou a viver maritalmente com um c o mp a nhe i r o  de serviço do empre 

gado, deixando ainda ao desamparo tr u filhos. Estuda o processo do 

desequilíbrio mental e consequente enfraquecimento da vontade, o es. 

tado de apatia. 

No mr1to, apresenta deois o divergente, ac rdao 

do Conselho Pleno, Proc. 10.690/36, relator Oscar Saraiva. Ainda 

no rd o do i1e suo Consolhr Pleno, x*lator  Mance]. Caldeira Neto, jur. 

vol. 18, pg. 21, eu que es diz que a emissão de cheque sem fundos 

nem sempre constitua falta grave. Pleiteia a reforma da decim o "a 

quo't porque as provam demonstram e no axtst nc a do dolo e assim o. 

tem entendido o Conselho Pleno nos ae6rdc citados, caso o Tribun l 

desprese a nulidade da decisão porque foi preferida sem obaerv neia 

ao disposto no art. 130 do Regulamento. 

Falou o Banco oxtranhando o seguimento do recur-

ao extr'aordtn rio interposto em desrespeito ao prazo fixado em 1ei,' 

que a fSrça maior invocada nao tem ap1ioa o, pois o art. 197  do 

Cdigo de Processo Civil se refere a obstáculo judicial, farias Lo 

renaea, etc., o emento restitua o prazo pela metade. Ainda que o 

recorrente fosse portador da eaquiz idia tinha ele advogado cone-

tituido. 

No nrito alego que a falta grave estava provada 

e justa a demiss o por improbidado devendo, caso conhecido o recur-

ao, ser-lhe negado provimento. 

A ProcuradorIa no contesta o laudo zndiao mas 

entende que para ter valor jurídico deveria ser preferido pelo Ga-

binete Módico Legal, monuo azsiu no deve ó Tribunal acolher o mótl 

vo de fSrça maior invocado, pois a lei ressalvou os casos cl.sstcos 

de guerra, peste, etc., e nunca a doença mental. No caso de extst n 
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aia de3ta há que nomear um curador, processada a internaç o a os— 

te cuidaria do processo,. 

11 o relat rio. 

Ao ser intorpooto o recurso oxtraordin rio já o 

recorrente apresentava aona vcl melhora, confirmado polo documento 

de fia,  doa pr prtos adicoe auhacritoroa do laudo. Fundamenta no 

art. 203 do Regulamento da Justiça do Trabalho combinado com o art. 

15 onde ao diz que os prazos não cont nuoa e £rrolov voia, poden-

do, entretanto, ser  prorrogados a orit r5.o do juiz ou tribunal ou 

em virtude do t6rqa maior dovtdataente comprovada. Igualmente a Coa 

&mlidaQao em sou art. 775. Data vonia, nio há que acolher o ponto 

cio vista da Procuradoria. Difícil será precisar qual o conceito c1 

a5.00 da t6ria m a i o r  p o i s  o s  f r a g m e n t o s  da literatura jurídica roma-

na, que at  nau chagaram, não permito fixar-lhe o contorno. Usa in-

døttntamente "canua", "via major!,  'vis diviiia" e "datn'mua tatale". 

Daí os autores procurarem estabelecer uma diferença entro caso for 

tuito e f8rça maior segundo o oar ter físico ou humano do aconteci-

mento, mas que para Carvalho de ilondonça o outros c o n fi g u r a  u rna  si- 1 
nonimia, na tonioa jurídica. tt. leitura atenta do dispositivo cita- 1 

do, faz concluir, não ao cogitou doa casos de peste, guerra, inunda 

çao, pois ocorridos filates bastaria alegá-los para que o juiz os soet 

tanse, tio not r1.oa seriam.  A lei exigindo oomprova io obriga con-

cluir tratar-se do outros lnpedinontoa a açio do indivíduo. Por odr 

to, desejável seria um laudo fornecido pelo Gabinete Mdioo Legal, 

mas na falta pode o Tribunal atribuir igual valor ao fornecido por 

outras inatttuiç eu o o de tia.  subscrito por not veis psiquiatras 

tem por alicerce as provas e tostes já referidos no rolat rio. A tal 

ta de um curador encontra sua justificativa na ausancia do quem ti-

vosso a iniciativa do podido urna vez que sua eupSoa o abandonara. 

Repugnaria mesmo colocar  o recorrente sob curatela dá eap aa que o 

traira mas de quem não estava separado legalmente. A Interdição te 

ria o efeito de sustar a proscrição (art. 169, n.I) o ao mesmoro-
J 
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nu:Ltndo podo chegar o tribunal na nprociaç o da quc t o de tato sri 

face do art. 775 cia Conooltda9 o. 

LtO diapositivo fl O à novo na io .aiaç o brasi-

leira, nempro existiu o vtunoe encontrá-lo flO pi' priø Rege 737 em 

seu art. 717 pelo qual o advogado jurava mol tia pare obter reati-

tui o de prazo. O atual C&)t o de !'rocceao Inseriu-o no art. 38 e 

nas lições de Baptiata iart1na a Carvalho Bantos i a £6rça maior aí 

citada não tem o e  itiea o .'gido da excludente dão obrijjaç es, 

mas o oonce to benigno, qualquer fato, oxtranho à vontade' da parte, 

que ti*pediaac a realização do ato. 

"A £&rqo maior, aquí, n9 ao emprega no seu 
3cfltid0 rigoroaaientø tecntoo. O Cod. quer 
referir-se ao acontecizcnto que nao ao pede 
prever ou ao qual aiiict& que provisz,  neo 
se poderia resistir. Logo cesse a torça ma 
or, deverá a parta r'uex'er a realização da 
di jenuia ou do ato, tundaaentando sou pe-
dldo e Provando suas aloga oci1" (Carvalho 
antoa. Comontario ao art. 38). 

Bapticta 1art1na ensina que " h avendo prova do r.19t1v0 inibit rio de 
força maior, podem  unal _o 'juiz ou trib 
permitir a realização do ato mesmo de-
pois do encerramento do respectivo pra 
B0,"̀  (Coment. no art. 38), 

diz ainda o mesmo autor  LI em futuro mais ou menos pr6z1mo,o con-
ceito do impossibilidade, na jurispru-
dond e, lia de evolu5r,,aeguudo as no-
vas tundenoisa doutrinarias, para o de 
simplen oneroeidade, ou dificuldade ex., 
oeaatva da ag. , prestação." (ob. cit. 
115). 

1% o que já vem fazendo iate tribunal, em iwS e-

moa casos, relevando prazos, e a própria justiça comum como se vo 

do aa6rd o do Tribunal ao Apelação, jur. vol. Xl, pg. 82/5, que z 

conheceu que "entoree grave tibio-ta 3ica asquerd&1 inabilitava 

por f6rça maior para cumprir o contrato e no mesno sentido na ap al. 

3 312 um que admite e moléstia, siíbtta e grave co o motivo de tz'ça 

maior excludente da obrigaç o. Nesse aentido enoins Dcmu ue em Obli 

gution, pg. 618, vol. IV. lia doutrina ita liana Ptola, Coviclio  e 

1nrioo 1ltavilla ensinam a £&rça maior 00 0 o fato ou RcontOGIM Uto 

que exerce decisiva influência ebre a vontade, determinando ou Im 
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pedindo uma ação (Nuovo X)igeato, vai. 6, pua. 114). 

mais precisamente: 

"La forsa msg iore dunqus é un evento non imputa 
bilo alia perl%ouna: 
quando Ia legue paria In genere cii. forsa znaggi 
re comprencle l'azione dl tutte Ia fora., tanto 
is torta fialobe, ohimio , p.ioliloa e social..'! 

(Di.gtsuto-Vol.  

ai a doença pode eor aceita como motivo de ter-

ga maior, a in como o acontecimento que iniba a vontade, acartan-

do-a, mata  aoiimento é de ao acoitar a doença que core a abulia, 

como no caso dos autos e eequ ia tdia. A prova existente 9 robusta 

o o laudo concluo pela presença dessu taol atis mental. Seus efeitos 

est o estudados longamente nos uuto , e suas manifestaç e  aprecia-

das a lua dos ensinamentos de Afranio Peixoto e de lÇrotsobaer. Cõn-
frontados os testas, principalmente a prova srgogr fica e a de  - • 

choto A luz doe ensinamentos de De Sunotis e S. Ottolenghi em "L 1 
chiatria Forense" há que concluir pela exi.st nøta do c1tetirbto mea. 

tal poi.n que o rendimento, na unidade tempo, se apresenta abaixo 

do Indico cia tiormalidade. U& há exagero no laudo quando conclua péj 

ia exist ncia da abulia e apatia decorrente cia vontade coartada por 

um dtøtiirbto peiquico. Nesse sentido j.í ensinava ttibot em 5Ma1adies 

de Ia volont ". !famb m Julio de Mattos aprecia casca de irrosponos 

btlidfl.do do agente do crime vítima de ctenaquilíbrio mental cuja vonj 

tudo se anulara e a aç o rara ditada por terceiro. 

No caso "sub judia." o recurso no foi iflterpo 

te no prazo certo porque enfermo mental o recorrente, conforme o 

monstra e prova a ct noia.  Pode o Tribunal com fundamento no art. 

775 da Consolidaç o restituir o prazo aceitando a doença comprovada1 

como motivo de terça maior, consIderando-a o fato ou acontecimento 

extranho & vontade da parte, exercendo docisiva !.nrlu ncta, dotermt 

mando ou impedindo a ação. 

Nesse mesmo sentido decidiu o Sr. Ministro  do 

Trabalho era processo da Previd ncia aooial, invocando a equidade, 

fundamentando-no na analogia, o art. 775 cia Consolidação, confirm am 
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do deci do da oaiara de Previd nota Social que conhecera do recurso 

UPOUUV (3.0 prazo decorrido. (D O. tio 11-7-14). 

dtvorg nc.a juriaprudonoiul 4 manifesta e pote 

cabível o recurso. 

Vtrias vzec tem ni.do iate tribunal chuiado a as 

manifestar em oas s semelhantes, om5.ea o do cheques sara suficiente 

provia o de fundos. Da o acórdão citado 10.690/36 já ri mou este 

Coneolho que a emis ao do choque não dontinado co giro combial mas 

para garantia de empr stiio xio pode ser cons.derado falta grave, 

juatificadora da domtis o. 

Arguo o Banco a falta crave, emts o de cheque 

sem fundos, que contitue a figura do eatelionato. Juntou uma c6pis 

fotont tioa, som a devida autenticidade, pois a afirmativa do empr 

gadol' pio basta, para que o Tribunal aceite coro verídico ume o6pts 

de documento. 11ocea ria se faz sua confer' ncta perante o Juiz' ou 

i'!.bunal, assunto já resolvido pe1a'juriaprud ncta e atualmente ob-

jeto do' art. 830  da Con olidaçao. Mas o 4aprogado no nega o rato o 

que convalece o documento de fia. 

Po caso, teria havido o estelionato? 1iap&e o 

art. 171, & 29 do Código Penal. 

IV-"Obter para si ou para outrem vantagem ilícita, 
om,preju zo alheio, induzindo ou mantendo  ai-
guem em erro, mediante artifício, ardil ou qual 
quer outro maio fraudulento." 

"te11ioaatus" no Latim originou-se de "3t0115.o" 

(camale o) e s.i.gni fieu o ompr go de urciízs, da fraude pura obter pro 

volto ou ocultar o fiiz reprovado. Como inere da II, 36,  l, Dig. 

'iii, o elemento paícol ioo, cxpl cttamente oxig do o o "dcliii 

lua".  Ualdtuo  31queira estabelece os 109U5LUtes elerantoa para a 

extat ncta do crime: 

1) mo.o enganador 
2) a  mposiqno patrimonial 
3) o dolo 

O engano à o mulo oprogado pulo agente para coo 

seguir a disposição patrimonial em proveito pessoal, é o uso de ar-
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tif.cio ou ardil pelo agente, é o "induirento em  rl-o". A dispost 

o patriiwntal, o ato polo qunl o paciente dueponha do bem ou  da 

coiuc em proveito do agente, obtendo êste um aumento do seu patr1 

ri6nio. () dolo, a detortiinnqio cio uentc era obter proveito próprio 

pelo cnTw ;o de ve on ardLloaon, ' nizius luari factendi". 

Ora, doo autos não consta que o Banco fosse indu 

aicio cri grro, eo frnnne drinut o patrimonial, riem o empregado usou 

cio dolo para obter proveito poseosi. flada juetifica oer o Banco por 

tador do cheque ou c6p1n o apreeent -lo oozro prova material  de  um 

crime. fote tio existe em relação ao Banzo, pela aua nota dos  elo-

=untos constitutivos. Assim já decidiu o Conselho Pleno, 

"a falta de provisão .6 tnteresaa ao óatsaor 
e ao portador - do cheque. Nada afeta ao saca 
cio qtte, com ele não foi lesado."  -  

Verdaduirar,iente o Banco no poderia ser parte no 

cano, alegando o ootelionato, poia a ação caberia ao portador,  no 

caco, o agiota, oe o crime ne co fi ura3so. Repugno admitir sua øXi! 

tncia, porque o pr prio iigiotn onfe aa que o cheque no se desti-

nava no &.ro casbtclb Nra apenai a garantia de urna dívida, empr at 

uo que fi ora ao  'enÔ.o; cabia cia inexist ncta de fundos. 2aae 

particular D uolicllficado coo o recebimento por conta de Cr$ 400 80081. 
oonfcnmo doouirnnto rica autos. Daanaturou-ue à choque, para se trans l 

formar num título do confins:, t1te dívida, título impr6prio e meio 

condenado, conform'e aiiate ati a Franciaco Campos sa cua expos1ç o de' 

rtotiios. Visou o agiota obter un meio torpe e opreenivo para garan-

tir-He contra cii riacon cio dtnho.ro nutusUo, pia eabia que a posse 

cio cheque nen fuudou dopon voie, lhe facilitaria uma aç o criminal 

e obteria o apelo do Banco, em seu favor, que tomaria a fronte  no 

atari da punir sou cerv ntu6rio. Justamente ;esc ap8to que o Banco 

arapreata é a cnuoc da Preferencia doe agiotas por tal título. 

Não h €ambi que cogitar da improbidade, pois a le1 rem 

tr5.nge o conceito, circunscrevo-o ao âmbito da prestaçao do serviço. 

Basta a leitura do seguinte trecho do ao6rd o, proc. lO.'(lO/l2: 

"O ni6ve1 da infração não foi a Improbidade. 
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A falta do empregado no no reveste daqueles 
roquttiitoa que integram a falta gravo de Im-
probidade, prevista em lei, eia sue afasta-
dos, desde logo, autuo a simulnçuo e o dolo, 
elementos subjetivos, urdidos secretamente, 
para tira resultado e vantagens maiores. Resta 
ria o ato em ai, isoladamente. Hão se tratam 
do de delito doloso, onde a falta e intenoto 
nal, inS.cLua seria a pena capital de demi u ' 
jur. vai. l8-pig. 23/24. 

Não há que confundir a contumácia na falta de p 

gurnonto do dívidas legalmente exigíveis com a impontualidade.  Os 

protestos de títulos da responsabilidade do kmpregado, ocorridos 

fluia período do 6 anos, mau todos ragutadoe, afirma o pr prlo empr 

gador, no permito concluir pela exiat&toia da contumácia. A falta 

grave 4 o nao pagamento, habitual, deixando as dívidas se amontoa-

ram, tato que alcança pala nua reporcusn o, aos demais empregadoà, 

nnreando o bom conceito cia classe. lias o pz'4ite sto do título quando 

seguido do resgate, faz cciaar o efeito pela elimnaç o da causa.  j 

Al m disso o Banco, em seu regulamento, já pune, disoiplinarsiente, 

ao funcionário que sofre uneu protestos, o que implica num retarda 

manto nu carreira, e mesmo impede a promoçao. Seria e apiioaçao de 

dupla penalidade, o que repugna aoonoi ncia jurídica. 

)o há duvida, que a omiss o de cheque sem fun-

doB, o protesto de títulos, constituem falta, e o empregador amou

-se, disciplinarmente, para puni-ias, nua no c justo que o tribu-

nal autorize uma demissão, aplicando uma pena capital, inutilizan-

do o futuro do empregado, quando no houve crime. Após 24 anos de 

nervS.çon um favor de una emprzIa, no cotará mais em condições de 

recomeçar a exiatancia, consumidas as melhores energias em favor do 

empregador que agora o atira  rua. O tribunal está atento ao cumpri 

sento das leis trabalhistas, um provas oferecidas, nas tstb m julga 

com os postulados do direito social, "com os ïesmos sentimentos de 

humanismo cristão que encheram do generosidade e nobreza os  anais 

da nossa vida publica o social" na feliz express o do br.  Marcou-

das Pilho, para que o trabalhador não 8uoumba sob o peso de uma sor 

te madrasta. 
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Isto posto, 

RESOLVE o Conselho Nacional do. Trabalho, preli.mt.1 

narniante, por Maioria de votos, tomar conhecimento do recurso para, 

no uur1o, por uusniinidade, dar-lha prov ento, determinando a r,in' 

te raçao tio recorrente, na forma pedida. 

Rio de  Janeiro,  15 de julho de 1941.. 

111i to UUl1o'  Prestdente 

a)  B.i. Coieerol fl  Relator 

Assinado em  / 

Publ cado.no " D iár io, £Ç 


